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Suprima-se o art. 6° da Medida Provisdria.

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria n® 1.227, prevé “condicdes para fruicdo de
beneficios fiscais, (...)” limitando “a compensacio de créditos relativos a tributos
administrados pela” Receita Federal do Brasil (RFB), com a revogagdo de “hipéteses

de ressarcimento e de compensagdo de créditos presumidos” para o PIS e a COFINS.

E tal normatizacéo, dd-se sob o fundamento da necessidade de o Poder
Executivo adotar “medidas compensatérias diante da desoneragdo da folha de

empresas e municipios”.

N&o obstante os indicios preliminares meritérios da referida Medida
Proviséria, defendemos a necessidade de supressdo do artigo 6° da aludida
normativa, de forma a garantir a ampla possibilidade de ressarcimentos dos
créditos presumidos.

Sala da comissdo, 7 de junho de 2024.
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Deputado Pedro Lupion
(PP - PR)

* CD248898687600 *

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248898687600
-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lupion
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   <p class="align-justify">A Medida Provisória nº 1.227, prevê “condições para fruição de benefícios fiscais, (...)” limitando “a compensação de créditos relativos a tributos administrados pela” Receita Federal do Brasil (RFB), com a revogação de “hipóteses de ressarcimento e de compensação de créditos presumidos” para o PIS e a COFINS.</p><p class="align-justify">E tal normatização, dá-se sob o fundamento da necessidade de o Poder Executivo adotar “medidas compensatórias diante da desoneração da folha de empresas e municípios”.</p><p class="align-justify">Não obstante os indícios preliminares meritórios da referida Medida Provisória, defendemos a necessidade de supressão do artigo 6º da aludida normativa, de forma a garantir a ampla possibilidade de ressarcimentos dos créditos presumidos.&nbsp;</p><p><br></p>
   
     
  
   


